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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001831-36.2013.815.0131 – 2ª Vara da
Comarca de Cajazeiras

RELATOR ORIGINAL : O Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz
de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos)
RELATOR P/ ACÓRDÃO : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADO : José Henrique de Oliveira
ADVOGADO : Paulo Sabino de Santana
ASSIST. ACUSAÇÃO : Maria de Lourdes Alves de Oliveira
ADVOGADOS : Geralda Queiroga da Silva e Ronaldo 
Medeiros

 

APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. AMEAÇA NO ÂMBITO
DOMÉSTICO. Artigo 147 do Código Penal  na
forma  da  Lei  11.340/06.  Palavra  da  vítima.
Ameaça  idônea  a  causar  fundado  temor  de  o
acusado causar mal injusto e grave. Materialidade
e autoria comprovadas. Condenação que se impõe.
Pena.  Impossibilidade da substituição  da  pena
privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direitos
(art. 44, I, do CP). Intelecção da Súmula 588 do
STJ.  Suspensão condicional da pena, todavia,
cabível. Recurso provido.

-  O  crime  de  ameaça,  previsto  no  art.  147  do
Código Penal, tem como conduta nuclear o verbo
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ameaçar,  que  tem  por  significado  intimidar  ou
provocar medo na vítima, prometendo-lhe causar
mal injusto e grave.

- Nesse contexto, se a promessa feita pelo agente
provocou na vítima, o receio, medo ou inquietação
prejudicando  sua  liberdade  pessoal,  física  e
psíquica,  bem  como  sua  capacidade  de
autodeterminação, a condenação é a medida que
se impõe.

- Tratando-se de delito cometido com violência  ou
grave  ameaça  à  pessoa,  incabível  a  substituição
da  pena  privativa  de  liberdade  por restritiva de
direitos, a teor do que dispõe o artigo 44, inciso I,
do  Código  Penal,  bem  como  entendimento
consolidada por meio da edição da Súmula 588 do
STJ.

- Restando concretizada a reprimenda em patamar
inferior a 02 (dois) anos, sendo o réu primário, e,
ainda,  não sendo indicada a  substituição contida
no art. 44 do CP, deve ser suspensa a execução da
pena, nos termos do art. 77 do Código Penal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por maioria, vencido o relator original, DAR
PROVIMENTO AO APELO, em harmonia com o parecer ministerial, para
condenar o réu José Henrique de Oliveira, pelo crime do artigo 147 do
Código Penal, na forma da Lei 11.340/06, a uma pena de 02 (dois) meses
de detenção, em regime aberto, concedendo-lhe o sursis, nos termos do
art. 77 do CP.

RELATÓRIO

O  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraíba  interpôs
recurso  de  apelação  (fl.  132)  contra  a  sentença  (fls.  121/124)  que
absolveu o réu, José Henrique Lira de Oliveira, amplamente qualificado
nos autos, denunciado como incurso nas sanções do artigo 147, do Código
Penal, na forma da Lei 11.340/06.

Narrou a peça inicial acusatória (fls. 02/04), que, no dia
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20 de março de 2013, por volta das 11 h, na Mortuária São Vicente de
Paula, Rua Juvêncio Carneiro, n° 262, Centro, Município de Cajazeiras-PB,
o acusado ameaçou sua companheira Maria de Lourdes Alves de Oliveira,
prometendo causa-lhe mal injusto e grave. 

Consta,  ainda,  na  denúncia,  que  no  dia  do  fato,  a
vítima dirigiu-se até a referida mortuária, acompanhada de seu filho, para
assumir  a  gestão  conjunta  dos  negócios  do  casal,  em  razão  de  uma
decisão judicial  proferida na ação de divórcio.  No momento em que a
ofendida chegou no referido local, o acusado, inconformado com a decisão
judicial, passou a discutir com a vítima, jogando, inclusive, o computador
no chão e dizendo: "você sabe que eu tenho como lhe calar", na nítida
intenção de intimidar a sua ex-companheira.

Em suas razões (fls. 133/137), pugna pela reforma da
sentença, aduzindo que os elementos probatórios demostraram a conduta
criminosa do apelado, o qual ameaçou a vítima de mal injusto e grave ao
dizer em tom ameaçador que tinha como calá-la. Argumenta, ainda, que
por  se tratar  de crime formal,  a  intenção do agente em concretizar  a
ameaça não tem relevância, sendo suficiente para configurar o delito que
a  ameaça  seja  proferida,  chegando  ao  conhecimento  da  vítima  e
causando-lhe mal injusto e grave.

Em contrarrazões, o réu, preliminarmente, alega que o
recurso ministerial é intempestivo. No mérito, pugna pelo desprovimento
do recurso (fl. 155/167). 

A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr.
Alvaro Gadelha Campos, Procurador de Justiça, opinou pelo provimento do
recurso apelatório (fls. 172/176).

É o relatório. 
 
VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

(Relator)

Na sessão realizada no dia 10/04/2018, após o voto do
relator, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado
para  substituir  o  Exmo.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos),  que
desprovia o recurso, entendi que a apelação merecia provimento, pelas
razões que passo a expor.

 Primeiramente,  deve-se  esclarecer  que,  nos  crimes
praticados contra a mulher em situação de violência doméstica e familiar,
assume especial  relevo  probatório  a  palavra  da  vítima,  conforme vem
decidindo a jurisprudência:

“A  palavra  da  vítima,  se  coerente  com  os  demais
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elementos probatórios existentes no processo, é apta a
ensejar a condenação.”  ( STJ – HC 93.965/SP, Rel.
Ministro  Felix Fischer,  5ª Turma,  julgado em
15/04/2008, DJe 04/08/2008).

“APELAÇÃO. Violência doméstica. Artigo 147, do Código
Penal. Condenação. RECURSO DEFENSIVO. Absolvição.
Fragilidade probatória. Atipicidade do fato. Substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
1. Se a materialidade e a autoria do crime restaram
devidamente  comprovadas,  consubstanciadas
especialmente  nas  declarações  da  vítima,  tanto  em
sede  policial,  como  em  Juízo,  firmes  e  seguras  em
relatar a ameaça sofrida, não há amparo à absolvição.
Como já firmado em nossa Jurisprudência, a palavra da
vítima  reveste-se  de  crucial  importância  nos  crimes
ocorridos  em um  contexto  de  violência  doméstica  e
familiar,  eis  que,  em  regra,  ocorrem  na
clandestinidade, sem a presença, portanto, de outras
pessoas, que não os envolvidos.  No que pertine ao
dolo,  no  caso  o  elemento  subjetivo  restou
demonstrado, eis que a promessa de mal injusto
e  grave,  no  sentido  de  que,  se  a  vítima  não
ficasse  com  o  ora  apelante,  ele  a  mataria,  é
inquestionável, tanto que esta chegou a afirmar
em  Juízo,  ter  medo  que  aquele  cumpra  sua
ameaça. Vale anotar que, o ora recorrente confirmou a
ameaça,  justificando  apenas  que  a  fez  da  boca  pra
fora, alegação que não se mostrou suficiente a afastar
a comprovação do dolo. 2. Incabível a substituição da
pena pela restritiva de direitos, na forma do artigo 44,
I do Código Penal. RECURSO DESPROVIDO”. (TJ-RJ,
0262744-25.2012.8.19.0001  –  APELACAO  -
DES.  KATIA  JANGUTTA  -  Julgamento:
06/10/2015 -SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL).

No  caso  dos  autos, tem-se  material  probatório
suficiente para condenar o recorrido. Vejamos.

A vítima Maria de Lourdes Alves de Oliveira, às fls. 76,
contou que:

“(...) ao chegar na empresa para assumir a cogestão,
conforme  determinação  judicial,  o  réu  disse:  "você
sabe  que  eu  tenho  como  calar  sua  boca",  que
então a declarante se sentiu intimidada, vez que no dia
anterior, o réu mostrou uma arma de fogo ao seu filho
quando  o  mesmo  foi  entregar-lhe  o  documento
informando a liminar que autorizava a vítima a cogerir
os negócios da família,  ocasião em que o réu assim
falou: "isso aqui é para o caso de se eu perder, não vou
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perder  só";  Que  ao  chegar  na  empresa  e  diante  da
ameaça proferida pelo réu, retornou para sua casa”.

A testemunha,  Maurício  Duett  Ferreira,  em juízo  (fl.
77), asseverou:

“(…)  a  vítima  e  o  réu  lá  se  encontravam  e  lá
permaneceram na companhia da testemunha; que em
dado momento  a  testemunha presenciou o réu dizer
para  a  vítima  "deixe  de  conversar  besteira,  que  eu
tenho como lhe calar" (...) que o acusado falou com a
vítima bastante exaltado (...)"

O filho do réu e da vítima, Antônio Henrique Alves de
Oliveira, em sede judicial (fl. 78), afirmou:

“(…) que no dia 19 de março de-2013, às 15:00 horas,
foi  até  a  empresa  de  seu  pai  para  entregar  uma
notificação  informando  que  no  dia  seguinte,  sua
genitora Maria de Lourdes iria assumir a cogestão da
empresa por força de decisão judicial proferida na ação
de divorcio do casal; que ao receber a notificação, o
réu disse "diga a ela para não vir,  pois  não iria  dar
certo, e se fosse para perder, não perderia sozinho",
que  o  depoente  entendeu  como uma ameaça  a  sua
genitora, tanto que no dia -seguinte quando ela chegou
ao estabelecimento, ele disse à vítima "eu tenho como
calar sua boca" (..) que antes do fato o declarante já
havia presenciado o seu pai ameaçando sua mãe (...)”.

O réu, de outro lado, não constituiu prova suficiente e
idônea capaz de desqualificar tais depoimentos, a ponto de, no mínimo,
colocar em dúvida as acusações sofridas. Limitou-se a afirmar que não
teve a intenção de ameaçar sua ex-companheira, uma vez que não fez
nenhum gesto ameaçador, alegando, ainda, que a forma de calar a vítima,
era  através  da  medida  liminar  que  estava  sendo  cumprida  de  forma
errônea (fls. 96/97).

Todavia,  sua  negativa  não  se  sustenta  diante  das
provas coligidas aos autos.

O crime de ameaça,  previsto no art.  147 do Código
Penal,  tem  como  conduta  nuclear  o  verbo  ameaçar,  que  tem  por
significado intimidar ou provocar medo na vítima, prometendo-lhe causar
mal injusto e grave.

Nesse  contexto,  deve  ser  verificado,  para  o  fim  de
subsunção  ao  tipo  penal,  se  a  promessa  feita  pelo  agente  tem  a
possibilidade de provocar, na vítima, o receio, medo ou inquietação que
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prejudique  sua  liberdade  pessoal,  física  e  psíquica,  bem  como  sua
capacidade de autodeterminação.

Ora,  o acusado no dia anterior  já  havia advertido o
filho da vítima para que esta não comparecesse à empresa da família, pois
não iria dar certo a presença dela naquele estabelecimento comercial e,
ainda, disse que “se fosse pra perder não perderia sozinho”.

Não parece crível, também, a alegação do apelado de
que a forma de calar a vítima era através da medida liminar que estava
sendo cumprida de forma errônea. 

O contexto ameaçador revela-se pela inconformidade
do acusado na perda da disputa judicial, que intimidou a ofendida para
que ela não exercesse o direito sobre o gerenciamento da empresa.

 Portanto,  não  há  que  falar  em  absolvição  se
comprovada de forma inequívoca que a ameaça proferida pelo ex-marido
mostrou-se  idônea  para  incutir  na  vítima  fundado  temor,  ao  ponto,
inclusive,  de procurar  apoio  policial  na pretensão de se resguardar  do
efetivo cumprimento da promessa de causar mal grave e injusto, proferida
pelo acusado.

 Assim,  havendo  material  probatório  suficiente  para
produzir juízo valorativo claro e seguro relativamente aos fatos narrados
na  denúncia,  com  a  conclusão  firme  de  que  o  réu  praticou  o  delito
imputado, o  provimento do recurso é de rigor para condenar o réu pela
prática  do  delito  do  artigo  147  do  Código  Penal,  na  forma da  Lei  nº
11343/06. 

Passo  a  fixar  a  pena,  considerando  o  mínimo  e  o
máximo previsto no tipo penal (01 a 06 meses de detenção).

A culpabilidade do réu é ínsita e própria do tipo penal,
não registra antecedentes criminais (fl. 112), não há dados para aferir a
sua conduta social e personalidade. Os motivos do crime teria sido porque
a  ofendida  iria  assumir  a  cogestão  da  empresa,  por  força  de  decisão
judicial, o que não agradou o acusado, pelo que deve ser tomada como
desfavorável. As circunstâncias e as consequências, são normais do tipo
penal, não tendo a vítima, ademais, contribuído para a prática do crime. 

Diante disso, na primeira fase, fixo a pena-base em 02
(dois)  meses  de  detenção.  Na  segunda  fase,  inexistem  atenuantes  e
agravantes  a  serem  consideradas.  Na  terceira  fase,  também  não  há
causas de aumento e de diminuição de pena, motivo pelo qual concretizo
a reprimenda em 02 (dois) meses de detenção.
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Diante do  quantum de pena aplicado, bem como da
primariedade do acusado, fixo o regime inicial aberto.

Incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por  restritiva  de  direito,  já  que  não  restou  preenchido  os  requisitos
insertos no art. 44, I, do CP. 

 Aliás  a  impossibilidade  de  substituição  da  pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, nas infrações praticadas
em  ambiente  doméstico  e  familiar,  já  encontra  pacificidade  junto  ao
Superior Tribunal de Justiça, que, consolidando o assunto editou a súmula
588.

"Súmula  588  do  STJ:  A  prática  de  crime  ou
contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no
ambiente  doméstico  impossibilita  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos"

Verifica-se, ainda, pela possibilidade da concessão da
suspensão condicional da pena, prevista no art. 77 do CP, na medida em
que a mesma restou fixada em patamar inferior a 02 (dois) anos, o
acusado não é reincidente, as circunstâncias judiciais lhe são favoráveis e
ainda não ser indicada a substituição prevista no art. 44 do mesmo
diploma:

“Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade,
não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por
2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:
I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e
personalidade do agente, bem como os motivos e as
circunstâncias autorizem a concessão do benefício;
III - Não seja indicada ou cabível a substituição
prevista no art. 44 deste Código. 
§ 1º - A condenação anterior a pena de multa não
impede a concessão do benefício.
§ 2o A execução da pena privativa de liberdade, não
superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por
quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior
de setenta anos de idade, ou razões de saúde
justifiquem a suspensão”.

A jurisprudência entende nesse sentido:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. LEI MARIA DA
PENHA. LESÃO CORPORAL LEVE E AMEAÇA.
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI N.
9.099/95. PROVA DE AUTORIA E MATERIALIDADE.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. VIABILIDADE
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(ART. 77 DO CÓDIGO PENAL). 1. Havendo evidências
nos autos aptas a certificar a prática dos crimes de
lesão corporal leve e ameaça, em situação de violência
doméstica contra a mulher, correta a decisão
condenatória. 2. O artigo 41, da Lei n. 11.340/2006
veda, de forma expressa, a possibilidade de sursis
processual prevista na Lei n. 9.099/95. Preenchidos
os requisitos do art. 77, do Código Penal, faz-se
necessária a reforma da sentença para a
concessão do benefício da Suspensão Condicional
da Pena ao Apelante. 4. Dado parcial provimento ao
recurso”. (TJ/DFT, 20100110053563APR,
Relator JOÃO TIMOTEO DE OLIVEIRA, 2ª
Turma Criminal, julgado em 07/04/2011, DJ
18/04/2011 p. 224) Negritei.

 
Destarte, suspendo a execução da pena privativa de

liberdade pelo prazo de 02 (dois) anos, em condições a serem fixadas
oportunamente pelo Juízo da Execução. 

Ante o exposto, em harmonia com o parecer
ministerial, DOU PROVIMENTO ao apelo, para condenar  o  réu  José
Henrique de Oliveira, pelo crime do artigo 147 do Código Penal, na forma
da  Lei  11.340/06,  a  uma pena  de  02  (dois)  meses  de  detenção,  em
regime aberto, concedendo-lhe o sursis, nos termos do art. 77 do CP.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da
Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado, com
jurisdição limitada, para substituir o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos), relator, Arnóbio Alves Teodósio, relator para o
acórdão,  e  João  Benedito  da  Silva  (vogal).  Ausente
justificadamente  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal
“Desembargador  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João
Pessoa, 10 de abril de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


